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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 00034.20250228/0001-28

DISnENSA elrrnôuca nr lrclraçÂo N" DLoll/202ísEFIN

A Comissão de Contrataçâo da Prefeitura Municipal de Cnteús, consoante autorização da

Ilustríssima Seúora PATRICIANA MESQUTTA BRAGA, ordenadora de despesas da secretaria de

FINANÇÂS E ORÇANÍENTO, vem apresentar justificativas concernente à dispensa eletrônica de licitaÉo,
para atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

I -DANECESSIDADEDOOBJETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem poÍ objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDO, LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO E

ATUALZAÇÃO DE NORMAS E REGI,JLAMENTOS PARA O ATENDIMENTO DA LEGALIDADE
NA SEARA DAS CONTRATAÇÔES JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAÀ,IENTO DO
MLJNICIPAL DE CRATEÚS-CE, durante o Exercício de 2025, junto à R L GOMES DA SILVA
ASSESSORIA. ME.

Após anílise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada proponente.

verificamos que atende as necessidades da SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. visando

atender a demanda da edilidade, restando. portanto, canactenzada a oportunidade, conveniência e

necessidade da presente contrataçâo.

II .DADISPENSADELICITAÇÃO
O Proc€sso administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os

elementos necessários à sua instauraÉo, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de contrataçâo, acompanhada do Termo de

Referência;

b) Documentos comprovando a babilitação juridica" regularidade fiscal e tÍabalhista do futuro contÍ:rtado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

1-, e) demonstração da compaübilidade daprevisão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

f) comprovação de que o contÍatado preenche os requisitos de húilitaÉo e qualificação mínima

necessária;

gJ Raáo da escolha do fomecedor;

hJ Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a pÍesente dispensa de licitação seja

formalizada nos termos da Lei.

III.NOÇÔES CERAIS
As aquisições e contratações públicas seguem, em regÍa, o princípio do dever de licitar,

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porénr, o comando constitucional já enuncia que a lei
poderá estabelecer exceçôes à regra geral. com a expressão "ressalvados os casos especificados na

legislação" .

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o aÍtigo 37 inciso XXI da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alieÍrações devem ocorrer por meio

de licitações. Z
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A licitaÇão foi o meio trazido para a Administração Pública- via aprovação e sanção de lei na

esfera federal- pÍuir tonulr isonômica a paÍicipaçâo de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por p€ssoÍrs fisicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratê@s.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Aíigo 37 da CF/1988:

(...)

XXI - ressalvados os cixios especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serâo contratados mediante processo de licitaçâo
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estakleçam obrigações de pagamento, mantidas as mndições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

cxigôncías dc qualifica{âo tócnica c cconômica indispcnsávcis à garantia do

cumprimento daq obrigações.

PoÍtanto, a lei podeni criar hipóteses em que a contrataçâo será feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a t,ei n' 14.133 de 0l de abril de 2021, a eremplo da Lei n' E.666193.

também prevê os câsos em gue se admite a contrataçâo diretÀ podendo a licitação ser dispens'ável ou

inexigivel.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitaÉo em seu artigo 75, inciso II, que assim preconüou:

Da Dispensa de Licitação

para contratação que envolva valores inferiores aR.$ 62.725,59 (Sessenta e

dois mil, setecentos e únte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no
câso de outros serviços e compÍ.§ - (atualizado pelo Decreto n" 12.343, de

3l de dezembro de 2025);

III . REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NAS HIPÓTESES EM QUE É PERMITIDA A
CONTRATAÇÃO DIRETA

Configurada a permissâo legislativa ds se contrataÍ diretamente, cabe ao gestor a liwe
escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a licitaçâo seria o meio mais

adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que. apesar de viável. o
processo licitatório possui um alto custo administrativo (até por ser conhocidamente mais demorado), sendo

improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo. alem de ser um procedimento mais

dcmorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não con§itui a licitação um fim em si mesmo, de forma
que o dever de ticitar precisa ser aplicado em consonância com os demais princípios aplioiveis à

Administração. A Lei n' 14.133 de I de abril de 2021 traz grande quantidade de novos princípios para reger

as licita@s e os contratos administrativos. Os novos princípios estão grifados abairo. no úecho do artigo 5'
do s€u texto:

Art. 5" Na aplicação desta Lei. serão observados os principios da legalirlade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administraúva, da igualdade, do
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Os objetivos da licitação, que na tri n" 8.666/93 são chaÍnâdos de finalidades da licitação.
atualmente, pela Lein" 14.133/2021, são os que seguem:

a) GaÍantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;

c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitações mantém a mesma ideia e traz dois novos objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso:

f) Assegurar traramento isonômico:

g) Incentivar a inovação e o desenvolümento nacional sustentável;

h) Justa competiçâo:

i) EvitaÍ contrataçõ€s mm sobrepreçq com preços manifestamente inexequíveis e superÊaturamento.

Portanto, pelra que não afronte outros princípios apliciveis à gestão pública. deve o
administrador nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor proposta utilizando-se de outras

formas capazes de resguardar a isonomia e a impessoaliílâde da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo. úo pode o

agente público justificar o fracionamento da despesa com várias contrataç&s no mesmo exercício, sob

modalidade de licitaçâo inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da

falta de planejamento. " - Manual TCU-

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente para cada

contftrtaÉo. Ao contrário, dwem ser somadas parcelas de um mesmo objAo e objetos de mesma l;,at.rÍez4

sendo que no caso de obras e serviços, aqueles executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior

segurança jurídica ao gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos de

mesma natuÍeza, consoante previsâo do art. 75. § P.

Esta orientação úaixo foi consagrada também em publicaçâo oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fi:acionamento de despesa para adoção de dispensa de licitaçâo
ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a
totali.l"de do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-

se à despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para

dispensa de licitação, as demais contratações para serviços da mesma

natureza deverão obsen'ar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, eütando a ocorrência de fiacionamento de despesa." Acórdâo
7312003 - Segunda Câmara.

"Reaiize, nas comprÍrs a serem efetuadas, préüo planejamento para todo o
exercicio, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie. cujos
potenciais fomecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizí-las e evitar
a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por
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planejamento, da transparência, da eficacia. da segregação de funções, da

motivação. da ünculação ao edital. do julgamento objetivo. da segurançâ
jurídica da razoabilidade, da competitiüdade. da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional susten!ável.

assim como as disposições do Decreto- Lei n" 4.657, de 4 de setembro de

1942 (l*i de Introduçâo as Normas do Direito Brasileiro).
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fragmentação de despesas" Acórdão 40712008 - Primeira Câmara.

"A pequena relevância econômica da contrataçâo úo justifica gastos com

uma licitação comum. A distinção legislativa enúe concorrência" tomada de

preços e convite se filia úo só à dimensão econômica do contrato. A lei

determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às

peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais

simples serão as formalidades e mais r.árpido o procedimento licitatório,
quanto menor foÍ o valor a ser despendido pela Administração Públicâ."

Por fim, na iateligência de Jorge Ulisses Jacoby Femandes, em Comratação Direta sem

licitação, Ed. Bnsilia Juridica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o frto
concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos.

Não é permiúdo qualquer exercício de criatividade ao administrador,
encontrando-se as hipóteses de licitação dispensível preústas expressamente

na lei, numerus dausus, no jargão jurídicq querendo significar que são

aquelas hipóteses que o legislador expÍessamente indicou que compoÍtam
dispensa de licitação".

A lei autoriza a contrarâsão diraa quando o ralor envolvido for de pequena relevância

econômica para se iniciar um processo licitaório e sendo assim presgnte contratação at€nde ao disposto no

Art. 75- inciso II da Lei Federal l4.l33l2o2l. Z vi
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IV - DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL t4.t33t2D2t de Ou}4t20,t,
PARA COMPRAS E SERVIÇOS

Conforme a Lei Federal acima mencioaada ficou alterado o valor para a dispensa de licitaçâo
para todas as aquisições e/ou contratações que, após as devidas cota@es de preços, não excederem o valor de

R$ I14.416,65 (cento e quatoÍze mil. quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), no caso de

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotoÍes e R$ 57.208,33
(cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços c compÍars -
(atualizado pelo Decreto n" 12.343, de 3 I de dezembro de 2025), cabendo registrar que os referidos valores

serão duplicados para compÍas, obras e serviços conlÍatados por consórcio público ou por autaÍquia ou

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitaçâo mais comum na rotina do administrador
público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de cará,Íer e eventual,

muitas vezes urgentes.

A correta caràcterização da dispensa em ruzÃo do valor pressupõe uma rica e criteriosa

pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se aproximarem do valor
limite da contrataçâo ou. em outras palalras. witando que o procedimorto. por ser menos formalista. induza

o sobrepreço.

De hto, os fomecedores. ao üslumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competiçâo é mais limitada, tendem a inflar suas propostas. induzindo a
administraçâo a uma contrataçâo antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004. p.236'11.
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Apesar de menos formalista, em comparação com o pÍocesso licitatório. o processo

administrativo para compÊ e/ou contrataçâo por dispensa de licitaÉo possui vários requisitos essenciais ao

alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica.

Na verdade. o processo de dispensa de licitação neste caso. muito se assemelha à fase

intema de uma licitação. A elaboração das especifica@es técnicas do objeto e das condições da contratação

ou fomecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para

contratação.

A sua importância esgi assim definida na nova Lei de Licitações. capitulo II - Fase

Preparatón4 artigo 18. o qual dentre üversos incisos, descrevemos alguns, senão vejamos:

l*i n" 14.133/2021

CAPiTULO II . DA FASE PREPARATÓRIA

Seçâo I - Da Instrução do Processo Licitatório Art- l8- (...)

(...)

ll - a definiçâo do objeto parà o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projao biísico ou projeto executivo,

conforme o caso;

lll - a definição das condições de execuÉo e pagamento, das garantias

eúgidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com Í!s composições dos preços

utilizados para sua formação;

(...)

Vl - a elaboraçâo de minuta de contrato, quando necessári4 que

constâní obÍigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de

de obras e serviços de engenharian observados os potenciais de

economia de escala;

(...)

Isso se deve ao fato de que o Termo de Referência contém as principais informações

referentes ao objao, as quais servirão de palâmetro tanto parra o julgamento das propostas (e escolha da
proposta mais vantajosÍr), quanto para a formalização e execução do contrato ou fomecimento.

VI - ruSTIFICATIVA DA AQUISIÇÂO
Â justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante- especificou as razões de

fato e de direito que fundamentam a demanda da contÍatação que se prstende contratar, apontando

claramente os beneficios a serem alcançados pela contrataçâo.

Portânto, a justificativa apresentada demonstrou que a contÍittação se encontra plenamente

adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objao da dispensa de licitaçâo seria a melhor (ou única)
solução capaz de satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contrataçâo também

servirá de base para a caracterização da hipotese de dispensa ou inexigibilidade veíficada no caso concreto,

a exemplo da contrataçâo fundamentada no Art. 75, inciso II da l.ei Federal 14.133 de I de abril de 2021.
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vII - DA RAzÃo DA ESCoLHA Do FoRNECEDoR oU EXECUTANTE
A proponente R L GOMES DA SILVA ASSESSORIA - ME foi selecionada através dô

dispensa eletrônica de licrtaçâo, apresentando sua proposta compativel com a ralidade dos preços praticados
no mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que
preenche os requisitos de habilitação e qualificaçâo minima necessária. Portanto, pode a Administração
adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatôrios.

!,III . JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma Eletrônica, concluindo ao final da sessão pública que a

proposta mais vantajosa foi apresentada pelo proponente R L GOMES DA SILVA ASSESSORIA - ME,
inscrita no CNPJÀ,ÍF N' 53.127.47510001-00. com o valor de R$ 6.400.00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS
REAIS) para o Item 2.

IX. DECLARAÇÃO OT UISPTXSA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte. no uso de suas atribuições

legais e. considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente Declaração de

Dispensa de Licitação. fundamentada no Art. 75, inciso II da ki Federal 14. 133 de I de abril de 2021. parz a

conüiltaçâo pretendida atravós da proponente R L GOMES DA SILVA ASSESSORIA - ME, inscrita no

CNPJ ,{F N" 53.127 .4751000t40.

E- sendo assim comunicamos a Sra. PATRICIANA MESQUTA BRAGA da presente declaração,

panr que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a deüda ratificação e publicidade da Dispensa

de Licitâção.

Este e o entendimento da Comissão de ContrataÉo. pelas razões expostas neste documento, o qual

sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de

parecer sobre o assunto.

Crateús/CE. 2l de março de 2025

Jose
AGENTE CO

F
Wuilliam PorÍirio De Oliveira

EQr.nPE COMTSSÀO Oe COU-rureÇÃO

ú";,b
Antonia Flavia Ferreira Da Silva

EQI.NPE COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
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